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EmEnta:        lNSTITLll        A        SEMANA        MUNl[lF]AL        DE

[DNS[lENTIZAÇÃD    SDERE    D    AUTISMD   '`ABRIL   AZLIL"

ND        MUNi[Ím        DE        piAN[ú,        E        DÁ        DHTRAs

FRDVIDÊN[lAS.

n  VEREADnR  LlnsE  LUIZ  DA  SILVA  FILm,  m  usD  das  atribuiçüEs  quB  lhE  sãü  [ÜnfEridas  pEIÜ  art.  E8,

§1°,  in[iso  111  do  REgimgnto  lntBrm,  vEm  propor  o  sEgujntB  PRDLIETD  DE  LEI  DRDINÁRIA:

Art.   19.   Fi[a   instituídD   m   muni[i'piü   dE   F'ia"É-F'B,   a   SBmana   Muni[ipal   dE   [Dns[igntizaEãn   snbrE   Ü

Autis"  ``Abril  Azul",  a  sEr  rEalizada  anualmBntB  dB  ÜZ  à  Es  dE  abril.

§19.   D  ``Abril   Azul"  a   quB   sB   rEfBrE  ü   [aput  dE!stE   artigD   É   Em   alusãD   aD   qLJB  fni   BstabEIB[jdü  pEla   DNU

(Ürganizaçãü  das  NaçÉEs  Unidas)  mm  Ü  mÊs  dE  [Dns[iBntizar  a  pDpulaçãD  snbrg  Ü  autismü,  Eissim  [m  D  dia

ÜZ   quE   dará   iní[iü   a   sEmana   quE   sE   rBfBrB   Ü   caput   dEstE   mEsm   artigD,   tambÉm   É   Em   alusãD   aü   quE   füi

EstabEIE[idü  pBla  DNU  (DrganizaEãH  das  NaçüEs  Unidas)  cüm  Ü  dia  Mundial  dE  [Dns[iEntizaçãü  sübrB  o  Autis".

§Zg.  A  sBmana  a  qual  sE  rEfgrg  Ü  [aput  dEstB  artign,  fará  partE  dü  [alEndáriü  DfiBial  dB  FEstivídadEs  E

EVEntDs  dü  Muni[ÍpiD  dE  F'iamÉ/F'B.

Art.   Zg.   Para   D   dESEnwlvimEm   da   sEmana   üra   [riada,   ü   F'HdEr   EXB[utiw   pnr   mEiü   da   SEcrEtaria

Muni[ipal  dE  SaúdE,  SEErEtarja  Muni[ipal  dB  AçãD  So[ial  E  a  Sg[rEtaria  Muní[jpal  dB  Edu[açãD,  pDdErãD  firmr

par[Erias   [om   a   inBiativa   públi[a   E   privada,   Érgãos   dE   saúdE,   EntidadBs   rEligiDsas,   univErsidadBs,   entidadBs

sÜ[iais  da  árEa,  grLipDs  ÜrganizadDs  dE  pais,  sÜ[iEdadB  civil  DrgBnizada,  assüEiaçõBs,  dBntrE  Dutms.

Art.  39.  Na  SEmana  Muni[ipal  dE  [onsEiEntização  sDbre  D  AutismD,  D  F]odBr  EXE[utivD  através  dE  sEus

sEtDrgs  [nmpBtgntEs, fi[ará  rBspDnsávEl  para  promDvgr Eampanhas publicitárias,  institu[ionais,  Lima  [aminhadB

Emfa[gdarBIEvân[iadDatD,ÜndEdurantgÜpEr[ursDsEráfBitüadistribuiçãüdEpanflBtDs,[artilhasE[ÜnfE[çãD

dE  [artazBs [Dm  açõBs  Edu[ativas,  sEminários,  dEbatEs,  palBstras,  [LirsDs,  dBntrE  outras atividadBs, vísandD  uma

[ÜmprEBnsãü  mais  ampla  por  partB  da  sücigdadB  Bm  rElaçãü  aD  TranstDrm,  bEm  [Dm  "lhDrar  a  qualidadE  dD

atBndimEntD  para  as  pBssüas  acDmEtidas  pEIÜ  TEA.

Art.  49.  Es  símbnlüs  da  [ampanha  sErãD  a  [i]r  azul,  a  fita  dB  [Üns[iEntizaçãn,  n  símbDID  dü  infinitD  8  D

símbDID  dfl  quEbra-[abEça  [üm  as  pEÇEis  Bn[Eiixadas.

Art,    59.    As    dEspBsas    nE[Essárias    para    Ey`E[uçãD    dEsta    LBi    [DrrErão    dÊntrD    das    dqtaçõgs

HrçamEntárias  próprias  dü  muni[Ípiü,  suplEmBntadas  sB  nEEgssárin

__----_
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ESTADO    DA    PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
"Casa Pe. Manoel Otaviano"

GABINETE DO VEREADOR NEGUINHO MARINHEIRO

Art.  Eg.  EstB  LEi  Bntra  Bm  vigür na  data  dE  sua  publi[aEãü,  rEvügandü-sE  as  dispüsiçÉEs  Em  [DntrÉiriü.

F'iamú  -  Estadü  da  Paraíba,  Bm  14 dE  marE;D  dE  Znz4.

JOSÉ
SEGUN00SECRE-TÃRló
so#u"
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ESTADO    DA    PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
"Casa Pe. Manoel Otaviano"

COMISSÃO DE 0RGANIZAÇÃ0, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO  DE ORGANIZAÇÃO,  LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TIPO  DA  MATÉRIA:  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  N°  15/2024

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ  LUIZ DA SILVA FILHO (PROGRESSISTAS)

EMENTA:  INSTITUI  A SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  0 AUTISMO  "ABRIL AZUL"

NO  MUNICÍPIO  DE  PIANCÓ,  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DATA E  HORÁRIO DA  REUNIÂO:  14.3.2024 -11 h

MEMBROS   DA   COMISSÃO:   ANTONIO   WALLACE   PEREIRA   MILITÃO   (PRESIDENTE   DA

COMISSÃO);  EDNEY GEOVENNAZ CABRAL BARBOZA (VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO)

e;  MARIA DE  FÁTIMA MILITÃO  (MEMBRO TITULAR e  RELATORA);

PARECER DA COMISSÂO

Por  unanimidade,  3  (três)  votos  favoráveis,  decidimos  que  o  Projeto  de  Lei

Ordinária    n°    15/2024,    de   autoria    do   Vereador   José    Luiz   da   Silva    Filho

(PROGRESSISTAS), protocolado nesta Casa no dia 14.3.2024, está em consonância
com os procedimentos normativos e não afronta nenhum dos dispositivos esculpidos na

Constituição  Federal,   Estadual  ou   na  Lei  Orgânica  Municipal,   opinamos,   pois,   pela

LEGALIDADE da matéria, devendo seguir o trâmite regimental afeito a proposição.

E o parecer desta Comissão,  salvo melhorjuízo.

Registre-se.  Dê-se ciência.

Piancó/PB,14 de março de 2024.

Presidente da Comissão

Maria de#-M ilitão

Membro Titular/ Relatora
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ESTADO    DA    PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIANCÓ
"Casa Pe. Manoel Otaviano"

TIPO  DA  MATÉRIA:  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  N°  15/2024

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ  LUIZ DA SILVA FILHO (PROGRESSISTAS)

EMENTA:  lNSTITUI  A SEMANA  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  SOBRE  0 AUTISMO  "ABRIL AZUL"

NO  MUNICÍPIO  DE  PIANCÓ,  E  DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

PARECER JURÍDICO

Trata-se do  Projeto de Lei  Ordinária  n° 15/2024 de autoria do Vereador José
Luiz da Silva Filho (PROGRESSISTAS),  protocolado nesta casa em  14.3.2024.  Foi
recebido  pela  Presidência  e encaminhado  a esta  assessoria jurídica  para emissão  de

parecer.

Eis um breve relatório,  passo ao parecer:

QUANTO  À  AUTORIA:  o  projeto  possui  sujeito  ativo  legal  para  iniciar  o

processo  legislativo,  ou  seja,   pode  ser  proponente  da  matéria  em  questão,  em
atendimento  ao  que  leciona  o  Regimento  lnterno  desta  Casa  e  a  Lei  Orgânica  do
Município  de   Piancó/PB,   estando   em   perfeita  consonância   com   os   procedimentos
normativos atinentes a matéria.

QUANTO  AO  OBJETO:  este  reveste-se  de  legalidade,  pois,  na  condição  de
Vereador pode oferecer a propositura com a licitude do objeto demandado.

QUANTO   À   TRAMITAÇÃO:   esta   deve   seguir  o   trâmite   regimental   afeito   a

proposição.

Diante   do   exposto,   esta   Assessoria   Jurídica   emite   parecer   no   sentido   de
ATESTAR QUE A  MATÉRIA ATENDE A TODOS OS  REQUISITOS  REGIMENTAIS  E
LEGAIS,   estando  em  estreita  observância  aos  princípios  constitucionais,   devendo
seguir o seu trâmjte regimental.

Eis o parecer,  salvo melhor juízo.

Piancó/PB,14 de março de 2024.

Joào Batista\ l.eonardo
Assistente Técnico  Normativo
Advogado -OAB/PB n°  12.275
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